
 
                                                                                                                                                                                       

AVISO DE ERRATA  
 

PREGÃO PRESENCIAL CPL/ALICC – N.º 28/2025 –  
Processo nº: 12200.133186/2024. 
Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente 
em atividade conforme legislação específica para prestação de serviços, 
conforme edital e anexos. 
 
No Edital do Presencial nº 28/2025, ficam excluído os itens: 
 
1.Correção da menção à modalidade “por lote” – O pregão possui lote 
único. (No preâmbulo) 
2.Exclusão da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 – considerando 
que o objeto da licitação está restrito a instituições financeiras, que não são 
beneficiárias dos dispositivos desta lei. (No preâmbulo) 
3.Ajustes na cláusula sobre subcontratação (item 3.2) – substituição pela 
seguinte redação: 
“Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço, até o limite 
autorizado, em cada caso, a ser analisado e autorizado pela Administração. O 
contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, nos mesmos termos que a sua, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. ” (No item 3, das 
condições de participação) 
4.Exclusão do item referente à oferta de lances por itens – Não há divisão 
de lotes e não se aplica a estrutura de lances para múltiplos itens. (No item 3, 
das condições de participação) 
5.Correções nas cláusulas de sanções e multas (item 14) –os percentuais 
de multas terão como base de cálculo o valor total do Contrato Administrativo 
firmado. (No item 14, das sanções). 
6.Exclusão de declarações que não se aplicam ao certame –Declaração de 
ME/EPP, por não ser pertinente às instituições financeiras. (No item 7.1.2.4, b). 
  
 
Abertura das Propostas: 16/05/2025 às 09h. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital 
divulgado. 
 
Maceió/AL, 23 de abril de 2025 
 
 
 


